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LEI NÚMERO 4477 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022 

{Autógrafo n. º 005/2022, Projeto de Lei n. º 11/2022, da Mesa Diretora) 

Autoriza o Executivo Municipal a conceder 
reajuste aos subsídios dos Secretários 
Municipais, na qualidade de Agentes 
Políticos do Município de Ubatuba. 

HAVIA CÔMITIE DO NASCIMENTO (HAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal da Estância Balneária de 
Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, de Ubatuba. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei; 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a reajustar para R$10.154,03 (dez mil 

cento e cinquenta e quatro reais e três centavos), os subsídios dos Secretários Municipais, quais Agentes 

Políticos da Prefeitura Municipal de Ubatuba. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão as verbas 

orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente . 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, retroagindo seus efeitos ê3 1º de fevereiro de 2022. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 22 de fevereiro de 2022. 

~ 
HAVIA CÔMITIE DO NASCIMENTO 

(Flavia Pascoal) 

Prefeita Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da 
Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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